
f,§J N82tUg, OE 09 DE JUNHO DE 199),
!Coneede perpetuidade à sepultura nO 23 da

quadra 16 do Cemitério de Meaqulta",

Autor: Vereador ARTUR MESSIAS DA SILVT.lRA

FAÇO SABEil. QUE A CA.~AA IWNICIPAL DE NOVA

IGUAÇU, ESTADO 00 RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESE~TANTES •

LEGAIS, Ai'l'lOVOU E EU PROMULGO, fJ( COSFOlt.'UOADE COM O llISPO~

TO NOS 55 58 e 78 PC ART. 71 DA LEI ORGANICA DESTE HUNIC! 

PIO, li SEGUINTE,

~rt. 10 - Fica concedida perpetuidade ã se

pu.ltuta nO 23. Quadra 16 do Cemitério de Mesquita" onde sa
encontram inumadoa os restos mortaia de NINO MtRALOI# fale

cido em 29 de julho de 1990.

~t. 28 - Esta Lei entrarã em vigor n~ da~

ta de sua publicaçãu.

nho d. 1.993.-

·Cã~ara Municipal d~ Nova 19uaçu, de ju-


